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DESPACHO 

PROCESSO INTERNO 125/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 185/2025 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

Assunto: Aditamento da data de realização do curso “Equipes que Solucionam”  

Considerando o constante no Documento de Formalização de Demandas (DFD) elaborado 
pela Diretoria Geral AdministraƟva, que trata da contratação de empresa especializada para a 
realização do curso/capacitação in company “Equipes que Solucionam”, desƟnado aos servidores 
da Câmara Municipal de Votuporanga; 

Considerando que a data anteriormente prevista (31 de outubro de 2025) coincide com o 
feriado municipal referente às comemorações do Dia do Servidor Público, o que inviabilizaria a plena 
parƟcipação de todos os servidores, em virtude de compromissos e deslocamentos previamente 
agendados; 

Considerando, ainda, as manifestações dos próprios servidores, e buscando assegurar a 
ampla parƟcipação e a efeƟvidade da capacitação, de caráter obrigatório, bem como a oƟmização 
dos recursos e a Įnalidade pedagógica do evento; 

DETERMINO:  
1. A alteração da data de realização do curso “Equipes que Solucionam” para o dia 8 

de novembro de 2025 (sábado), mantendo-se inalteradas todas as demais condições do objeto 
previsto no DFD, inclusive a carga horária (08 horas/aula), o público-alvo, as obrigações da 
contratada e a forma de execução. 

2. Que o Setor de Contratações promova as devidas atualizações nos autos do processo 
administraƟvo e nos documentos correspondentes, notadamente no termo contratual e nos 
instrumentos de formalização da despesa, a Įm de assegurar a conformidade com a nova data ora 
Įxada. 

3. Publique-se, comunique-se à área requisitante e procedam-se os registros adequados 
para Įns de transparência e controle interno.  

Votuporanga/SP, 28 de outubro de 2025.  

 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
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